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LEI Nº 5.784, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
 
 
 
Denomina “Enéas Metzker - Neinha” o Campo de Futebol 
do Bairro Vila Romana, neste Município. 

 
 
 
O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 

na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Fica denominado “Enéas Metzker - Neinha” o Campo de Futebol do 

Bairro Vila Romana, neste Município. 
 
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placa indicativa no 

local. 
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 25 de novembro de 2003. 

 
 
 
 

Galileu Teixeira Machado 
Prefeito Municipal 

 
PL CM-123/2003 
Publicação Jornal Participação nº 147, de 15 a 21/12/2003 
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JUSTIFICATIVA 
PL nº CM-123/2003, de autoria do Ver. Vladimir de Faria Azevedo 

 
 
 
Enéas Metzker Filho, carinhosamente apelidado de Neinha, nasceu no sul da 

Bahia e ainda jovem veio morar em Divinópolis. Casou-se com Sônia, com quem teve dois 
filhos: Natália e Yuri. 

 
Desde cedo descobriu o futebol, e como jogava bem! Jogou primeiro no 

Ferroviário, depois Guarani, Palmeiras, Vasco, e por último no Grêmio, onde uma semana 
antes de seu falecimento marcou seu último gol no final do jogo, alcançando o empate na 
partida pelo campeonato da cidade. 

 
E assim, Neinha conquistou várias pessoas com suas brincadeiras, com suas 

piadas, com seu amor e dedicação. Faleceu aos 15 de maio de 1993 e com certeza deixa 
muitas saudades em todos que o conheceram e com ele conviveram. 


